
Certificado de Registro de Programas de Computador
Processo nº: BR 51 2018 000087-8

  O   Instituto  Nacional  da  Propriedade  Industrial  expede  o  presente  certificado  de   Registro  de Programas de Computador, válido por 50 anos a partir de 1º de janeiro  subsequente à data deCriação: 20 de novembro de 2017 , em  conformidade com o parágrafo 2º , artigo 2º da Lei Nº 9.609, de 19de Fevereiro de 1998.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILMinistério Da Indústria, Comércio Exterior e ServiçosInstituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos Integrados

Título: Plataforma Mercosul
Data de Criação: 20 de novembro de 2017
Titular(es): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTEUNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Autor(es): ADELSON LUIZ DE LIMA/ ALLYSON BRUNO CAMPOS BARROS VILELA/ CARLOS BRENO PEREIRA SILVA/ DUARTE FERNANDES DE QUEIROZ/ EDUARDO MARÇAL OLIVEIRA/ FABIANO PAPAIZ/ FRANCISCA LEÍSIA DE MEDEIROS NASCIMENTO/ HAYSSA HACKRADT SARAIVA DA COSTA/ HELENITA MACIEL GURGEL/ HERIKLE MESQUITA FREIRE DE LIMA/ HUGO TÁCITO DE AZEVEDO SENA/ JAILTON CARLOS DE PAIVA/ JONATHAN BATISTA DE OLIVEIRA SILVA/ JOÃO PAULO DOS SANTOS QUEIROZ/ JÂNIO GUSTAVO BARBOSA/ KELSON DA COSTA MEDEIROS/ LAVINIA MEDEIROS MIRANDA/ MANNUEL VICTOR DI PACE MAROJA LIMEIRA/ MARCEL DA CÂMARA RIBEIRO DANTAS/ MARCELLO FREIRE ALVES DE SOUZA/ MATHEUS DE CARVALHO VEIGA / MATHEUS VARELA PINHEIRO/ PAULO VICTOR DE AZEVEDO GUERRA/ RICARDO ALEXSANDRO DE MEDEIROS VALENTIM/ ROBINSON LUIS DE SOUZA ALVESMais 3 autores cadastrados.
Linguagem: CSS, HTML, JAVA SCRIPT, OUTROS, PHP, POSTGREE SQL
Campo de Aplicação: IF-07, IF-10, SD-02
Tipo Programa: AP-01, GI-01, GI-02
Algoritmo Hash:          SHA-512
Resumo Digital:          f81778aca807437c58ab9ad886bb9190e38c60525009908d667c7d121c225957fb4e5a7a146f6a124b0de6c2f366d8d5227af870da03169fef575948aa42c663
Expedido em: 23 de janeiro de 2018
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Aprovado por Julio Cesar Castelo Branco Reis Moreira
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